
 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Rua: Minas Gerais, 828 – Centro - Fone: (43) 3538-1710 – CEP: 86380-000  

ERRATA 
O Edital de 30 de Março de 2017, de Desclassificação de Candidato Aprovado e convocado- Concurso 
Público nº 002/2016- MOTORISTA, publicado na edição nº 1224, de 31 de Março de 2017,  no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Paraná- AMP tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte 
correção: 

 

Onde se lê: 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE ELISABETH ALVES ABIB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 

Aos interessados, a desclassificação do candidato abaixo relacionado, o qual foi aprovado no 
CONCURSO PÚBLICO 002/2016,  mas não apresentou documentação em conformidade com o Edital de 
Abertura, estando impedido de ser contratado pela Administração Pública, por força do art. 9º, inc. II e III, 
da Lei Municipal nº 1.170/93 – Estatuto dos Servidores Municipais de Andirá-PR, pois protocolou certidão 
em que está expresso: “não está quite com a Justiça Eleitoral”. 

 

Inscrição NOME DO CANDIDATO 

0090008828 WESLEY FIGUEIROBA 

 

GABINETE DA PREFEITA, Andirá, em 30 de março de 2017. 

                                               

                                                  IONE ELISABETH ALVES ABIB 
PREEFEITA MUNICIPAL DE ANDIRÁ-PR 

 
    MARCOS CÉSAR CAETANO PIMENTA 

                                     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

      Leia-se: 

O Diretor Presidente do Serviço Autonômo Municipal de Água e Esgoto de Andirá, 
Estado do Paraná, ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, resolve 

                      TORNAR PÚBLICO 

Aos interessados, a desclassificação do candidato abaixo relacionado o qual foi aprovado no 
CONCURSO PÚBLICO 002/2016 – MOTORISTA, mas não apresentou documentação em conformidade 
com o Edital de Abertura, estando impedido de ser contratado pela Administração Pública, por força do 
art. 9º, inc. II e III, da Lei Municipal nº 1.170/93 – Estatuto dos Servidores Municipais de Andirá-PR, pois 
protocolou certidão em que está expresso: “não está quite com a Justiça Eleitoral”. 

 

Inscrição NOME DO CANDIDATO 

0090008828                   WESLEY FIGUEIROBA 

 

      Andirá, em 31 de março de 2017. 

 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 

                                                     DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                              


